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Moção
 

Pioneiro na aplicação do Visagismo e da Consultoria de Imagem voltada ao público masculino, André
Almeida  tornou-se  referência  nacional  e  internacional,  atuando  na  formação  de  profissionais,  no
atendimento a empresários, líderes corporativos e personalidades públicas, bem como na condução de
projetos de visibilidade na televisão brasileira.
 
Sua trajetória reúne inovação, empreendedorismo e impacto social, ao promover o reposicionamento da
imagem pessoal e profissional como ferramenta estratégica de identidade, reputação e autoestima.
 
Entre suas conquistas, destaca-se a nomeação como Imortal da Academia Brasileira de Ciências, Artes,
História e Literatura — ABRASCI, ocupando a Cadeira nº 88, sendo o primeiro consultor de imagem
masculina a receber tal reconhecimento, em razão de sua contribuição significativa ao desenvolvimento
da Consultoria de Imagem no Brasil.
 
Pelo mérito, pioneirismo e pela relevante contribuição social e profissional, esta Casa Legislativa presta
público reconhecimento, exaltando a importância do trabalho de André Luiz Cerbasi de Almeida para o
desenvolvimento humano e a valorização da imagem profissional.
 
Ante o exposto, formulamos a seguinte Moção:
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos regimentais, aplaude
o senhor André Luiz Cerbasi de Almeida, Consultor de Imagem Pessoal e Corporativa, pelo seu
destacado papel no desenvolvimento e consolidação da Consultoria de Imagem Masculina no
Brasil e no exterior.
 
 
 
 

Paulo Correa Jr
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